
"'mar • 

PUCAI 

e aplicar.recursos 

tubro de 1988, -da / 

xecuçaO do Projeto/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nis.  

de 2,3 de.nOVemlaro 

"Autoriza ,o Executivo Municipal. a recebe 

préviato na .Resoluçao n9  6.499 de 18.o 

Seéretarià de Estado da Fdócaçao, para 

"Desenvolvimento da FdUcaçao Pre-Fscoi 

A Câmara Municipal de Santa, Rita do Sapu al, por seus repre- 

sentantes decretoU, e 'eu, Prefeito liuniciPal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  - Fica o Executivo Municipal aut rizado a receber 

aplicar os recursos previstos na Resolução n9 6.49./88, da Secretaria/ 

de Estado da Educação, para eXecuçao do Projeto "D senvolvimento da F-
. 

ducaçao Pre-Fscolar". 

Art. 29  - 	recurso em questão importa n,. quantia de 	//// 

Cz 138.780,00. (cento e trinta P. oito mil, setecen os e oitenta cruza-

dos) e destina-se ao pagamento do pessoal n aqui.si Lao de material de / 

consumo para olasses àepre-escolar, situadas na z na rural, envolvi -/ 

das no Projeto. 

Art. 39  - Revogadas as dispoSiçoes em Co trario, entra esta/ 

lei em vioor na data de sua publicaço. 

!- eoistre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municinel de ,ent:1 Pita de a uca, 93 de nevem-/ 

bre de 19R. 

PX'. PAULO FRFPFRICO TOLFD0' RUPFNS 	O CARVALHO 

Pref Municipal - 	 - S c etário 
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